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EMENDA MODIFICATIVA

O Art. 4º do Projeto de Lei nº 28/18, processado sob nº 067/18, que dispõe sobre
a  limpeza  de  terrenos  particulares  baldios,  espaços  públicos  -  calçadas,  casas  e  construções
abandonadas ou desocupadas localizadas no perímetro urbano, passa a ter a seguinte nova redação:

“Art. 4º - Após a vistoria e a constatação de que o imóvel não atende ao
disposto  no  art.  1º  e  seus  incisos,  o  agente  de  fiscalização
certificará  o  ocorrido,  registrando  e  elaborando  a  Notificação,
visando à execução do serviço no prazo de 15 (quinze)  dias,
contados  a  partir  do  recebimento  ou  da  publicação  da
notificação.

§1º                 A Notificação deverá conter:
I - Local, dia e hora da constatação;
II - Descrição sumária do fato, ilustrado com fotografias, com a

indicação do artigo da infração cometida e a medida explícita
daquilo  que  o  munícipe  deverá  fazer  para  corrigir  o  fato
gerador da notificação;

III - Identificação do proprietário, compromissário ou possuidor do
terreno;

IV - Menção do fato de que, caso não regularize a situação no
prazo legal de 15 (quinze)  dias,  será  autuado e ser-lhe-á
imposta multa, ficando o município, nos termos do disposto
no artigo 7º desta lei, autorizado a proceder a limpeza;

V - Assinatura, número da matrícula e nome legível do fiscal que
constatou a infração.

§2º As  notificações previstas  nesta  Lei  deverão  ser  efetivadas  na
pessoa do proprietário, compromissário, possuidor ou procurador
que formalmente os representem,  podendo efetivar-se,  por via
postal,  com aviso de recebimento,  ou mediante  publicação de
edital  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Bauru  quando  a
notificação pessoal se mostrar impossível de ser cumprida.

§ 3º Os proprietários ou possuidores notificados e que cumprirem o
que determina a notificação e esta Lei, deverão, imediatamente
após o final  do prazo fixado,  comunicar  ao setor  competente,
para fins de constatação e baixa da notificação.

Bauru, 16 de julho de 2018.
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